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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2025
Indica a necessidade de ampliar e descentralizar a oferta de exames de ultrassom nos postos de saúde do município, garantindo atendimento rápido, digno e eficiente à população.
              O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
CONSIDERANDO que inúmeros munícipes têm relatado dificuldade extrema para conseguir exames de ultrassom, uma vez que os postos de saúde não realizam o exame, obrigando o paciente a aguardar encaminhamento para a Casa da Mulher processo que tem gerado fila, demora excessiva e sofrimento, especialmente para quem está com dor ou precisa de diagnóstico urgente;

CONSIDERANDO que a descentralização dos exames, com a instalação de equipamentos de ultrassom em pontos estratégicos da rede pública, melhoraria drasticamente o fluxo, reduziria filas, traria agilidade ao atendimento e garantiria mais respeito ao cidadão que depende exclusivamente da saúde pública;

Portanto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que determine que determine aos setores competentes:
– a capacitação de profissionais para a realização dos exames;
– a descentralização imediata dos atendimentos, para evitar atrasos e garantir diagnóstico rápido e eficiente.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de dezembro de 2025.

JOÃO CERBI
Vereador
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